
0 CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

A rt. 1 — Constituem abuso do d ir e i to  de eommunicação 

do pensamento pela imprensa os crimes de calumnia, in ju 

r i a ,  provocação e apo log ia , p rev is to s  nos a r t s .  316, 317, 

319 e 126 do Codigo Penal e nos a r t s . I o , 2o e 3o do De

creto  n° 4.269 de 17 de Janeiro  de 1921.

§ 1 — E stes crimes serão punidos com as seguin tes pe

nas: — no caso do a r t . 316 - com a multa de 3 a 12 contos 

no caso do § I o do mesmo a r tig o  — com a multa de 1 a 6

contos; no caso do a r tig o  319 § I o — com a multa de 2 a

10 contos; no caso do § 2 o — com a multa de 1 a 6 contos

no caso do a r t . 126 do Codigo e no dos a r t s . I o , 2o e 3o do

Dec. 4.269 — com a multa de 5 a 20 contos.

§ 2 — E stas  penas serão graduadas pelo Ju iz  de accor- 

do com a gravidade da offensa e as condiçoes de fo rtuna  

do re o ; deverão se r  applicadas por cada publicação e sem 

p re ju izo , quanto ao a u to r  d e s ta , da pena de prisão  em que 

haja  in c o rr id o , pelos crimes contidos nas publicações.

§ 3 — Sao responsáveis conjuncta e so lidariam ente pe

la s  im portâncias das m ultas — ad m in is tra tiv a s  e penas 

p ecu n iá ria s , — o au to r  da publicação, o e d i to r ,  o pro

p r ie tá r io  do jo rn a l e do estabelecim ento graphico em que 

esse se imprima.

§ 4 — Nao te rão  cabimento as d irim entes e excusativas 

dos a r t s . 27 e 32 do Codigo Penal nos crimes p re v is to s .

§ 5 — No caso do au to r  se r também e d ito r  e p ro p rie tá 

r io  da publicação, ou p ro p rie tá r io  ou e d i to r ,  se r-lh e-ão



applicadas ambas as penas, prevalecendo a re sp o n sab ilid a 

de conjuncta e so lid a r ia  do p ro p rie tá r io  do e s ta b e le c i-
A

mento graphico quanto a pena p ecu n iá ria .
A

A rt. 2 — Fica também s u je i ta  as penas e ao processo 

da presente l e i  a publicação na imprensa de a r tic u la d o s ,
A *+

cotas ou a llegaçoes f e i t a s  em autos fo renses contendo in 

ju r ia  ou calumnia, ainda que nao tenham sido mandados r i s 

ca r; derogado, assim , o a r t . 325 do Codigo Penal.
/  /

A rt .3 — Todo o jo rn a l te ra  vim e d ito r  que sera um c i 

dadão no goso dos seus d ir e i to s  c iv is ,  l iv re  de culpa e 

com resid ên c ia  e f fe c tiv a  no B ra s il .

A rt. 4 — Nenhum jo rn a l poderá c irc u la r  sem que no a l 

to  da prim eira pagina de todos os seus números fig u re  o 

nome do e d i to r ,  o do p ro p r ie tá r io , a indicação da sede 

da adm inistração e a do estabelecim ento onde a impressão 

se f a z .

§ unico — Si o p ro p rie tá r io  ou o e d ito r  t iv e r  de se 

au sen ta r do paiz', deixará rep resen tan te  idoneo com os 

re q u is ito s  exig idos por e s ta  l e i .

A rt. 5 — A m atricu la  das o f f ic in a s  im pressoras,a que
A

se re fe re  o a r t . 383 do Codigo Penal, e o b rig a tó ria  e se 

rá  f e i t a  em um dos c a r to r io s  do Registro de T itu lo s  e Do

cumentos do D is tr ic to  Federal e no c a rto rio  do R egistro  

üypothecario dos Estados e do T e rr i tó r io  do Acre, com a 

deciaraçao do nome do dono, ou de seus rep resen tan tes  le -  

gaes, s i  e sociedade, do anno, lu g a r, rua e casa onde fo r
A

es tab e lec id a  a o f f ic in a , ou do logar para onde fo r  tr a n s 

f e r id a , depois de e s ta b e le c id a .

§ 1 — Tr atando-se de sociedade, anonyma ou de ou tra
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*

qualquer e so ec ie , d e c la ra r-se -a  o nome do d ir e c to r  ou so- 
*

cio que devera responder como seu rep resen tan te .

§ 2  — Para a m atricu la  haverá um liv ro  e s p e c ia l , ab e r

to  , bumerado e rubricado pela autoridade ju d ic ia r ia  a 

que e s t iv e r  subordinado o se rv en tu ário .

A rt. 6 — Pela infracçao do d isposto  nos t r e s  últim os 

a r t ig o s ,  sera  imposta a multa de 2 :000$0 0 0 , elevada ao 

dobro na re in c id ê n c ia , sendo apprehendidos e in u t i l i s a -  

dos os exemplares e fa sc icu lo s  pelas au toridades p o lic i-  

a e s , independentemente de processo ou in q u é rito .

§ unico — Também poderão se r  apprehendidas as p u b li

cações pornographicas, as avu lsas , que in fring irem  os mes

mos a r t ig o s ,  e aq u e lla s  em que forem fa ls a s  as declarações 

ex ig idas pelo a r tig o  7o .

A r t . 7 — Toda publicação in se r ta  em o r ig in a l ou tra n s -
M  *

c r ip ta  na secçao e d i to r ia l  da imprensa, sera de responsa

b ilid ad e  conjuncta do e d i to r ,  do p ro p rie tá r io  do jo rn a l , 

do estabelecim ento graphico e do a u to r .

A rt. 8 — Toda publicação que con tiver accusaçoes ou

offensas embora vagas e sem deelaraçao de nome, in se r ta
*

na p arte  in e d i to r ia l  da imprensa, a c a rre ta ra  a responsa

b ilid ad e  conjuncta do e d i to r ,  do p ro p rie tá r io  do jo rn a l 

e do estabelecim ento graphico e sob pena de multa de dois
a

contos de r e is  devera t e r  a ass ig n a tu ra  do au to r  o u ,t r a 

tando-se de tra n sc r ip ç a o , de quem a mandar f a z e r , reconhe

cida authenticam ente por ta b e ll ia o  ou funccionario  compe-
A *

te n te  do lo g ar onde fo r  f e i t a i  Esse reconhecimento v ira  

publicado após a a ss ig n a tu ra .

§ unico — Considera-se parte  in e d ito r ia l  a que fó r



destinada a publicações pagas.

A rt. 9 — Todo aquelle  que f iz e r  uma publicação com

ass ig n a tu ra  f a l s a ,  apocripha, ou de empréstimo, in co rre - 
*

ra  nas penas do a r t . 288 do Codigo Penal, accresc ida da 

te rç a  parte  pelos crimes n ’e l la  contidos e da pena pecu

n iá r ia  e s tab e lec id a  n ’essa l e i .

§ unico — E’ facu ltado  a pesquiza da a u to ria  dos a r-
«, ! , îrf-p hhh'1 x itiT tm im i''"

t ig o s  o ffen siv o s, podendo o offendido re c o r re r  a todos 

os meios de provas.

A r t .10 — 0 p ro p rie tá r io  ou e d ito r  do jo rn a l e obriga

do a in s e r i r ,  dentro de dois d ias contados da no tificação  

por c a rta  do esc riv ão , a resp o sta  ou defesa da pessoa na

tu r a l  ou ju r id ic a ,  que fo r  designada no e sc r ip to .
*

§ 1 — 0 d ir e i to  de resposta  ou de defesa pode se r ex e r

cido pela p rópria  pessoa designada, por seu rep resen tan te

le g a l ou por seus h e rd e iro s , e quem o exercer será  o un i- 
/ /

co ju iz  da forma, conteúdo ou u ti l id a d e  da re sp o s ta .

§ 2 — A inserção da resposta  sera g ra tu i ta  e in te g ra l 

e se fa ra  no mesmo logar e com os mesmos ca rac te re s  da 

publicação que a t iv e r  provocado, nao podendo exceder do 

dobro da extensão d e s ta . Si exceder, a parte  excedente 

sera  paga pelos preços mais baixos da t a r i f a  de pub lica 

ções da mesma imprensa.
^  /  /

§ 3  — A inserção so poderá se r  recusada s i a resposta

nao t i v e r  re laçao  alguma com a re fe r id a  publicação.

§ 4 — A n o tif ic aç ão  a que se re fe re  e s te  a r tig o  será

requerida ao Ju iz  que fo r  competente para p rocessar os

crimes re fe r id o s  no a r t . I o . 0 in teressado  ju n ta ra  a sua
*

defesa ao requerim ento, que deixara de se r  a ttend ido  s i o
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Q t o ( J y i X )

Ju iz  v e r i f ic a r  que a defesa incide no d isp o s itiv o  do § 3 ° .
M M

Desta decisão nao havera recu rso .

§ 5 — A infracção  deste a r tig o  sera punida com a mul

ta  de IrOOOspOOO e o dobro na re in c id ê n c ia , sendo então a
*

defesa publicada em outro jo rn a l a escolha do offendido

e por conta dos in f ra c to re s .

A r t . l l  — Nas o ffensas impressas contra p a r tic u la re s  
/ / -

so te ra  cabimento a acçao penal mediante queixa do o ffen 

dido, ou de quem tenha qualidade leg a l para o rep resen 

t a r  .

A rt.12 — Gabe a acçao penal por denuncia do M in isté 

r io  Publico nos crimes de calumnia ou in ju r ia  commettidos 

por qualquer dos meios especificados no a r t.3 1 6  do Codi- 

go Penal, contra corporação que exerça au toridade p u b li

ca , agente ou d ep o sitá rio  d e s ta , em razao de suas funcções.

§ 1 — Salvo no caso de calumnias ou in ju r ia s  contra 

o Chefe do Estado ou seus M in istro s, ou contra o Poder 

Ju d ic iá r io  ou L eg isla tivo  F edera l, e s tad u a l ou m unicipal, 

o procedimento do M in istério  Publico so se to rn ara  e ffe -  

c tivo  mediante representação e s c r ip ta  do offendido.

§ 2 — Si o Promotor nao o ffe re ce r  a denuncia dentro
M  M  /

de dez d ias da publicação ou da rep resen tação , inco rrera  

a multa de lOOijpOOO, alem da responsab ilidade  c rim in a l, e 

o offendido poderá reclam ar do Chefe do M in isté rio  P ubli

co que designe outro  Promotor para mover o processo.

§ 3 — A multa será  imposta pelo Chefe do M in istério  

Publico e descontada na resp ec tiv a  fo lha  de pagamento.

A rt.13  — No D is tr ic to  Federal e no T e r r i tó r io  do Acre 

observar-se-á  o seguinte processo para repressão  dos c r i -
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mes de que t r a t a  e s ta  l e i :

I o — O fferecida a queixa ou denuncia, in s tru id a  o b r i 

gatoriam ente com um exemplar do impresso offensivo  e , f a 

c u lta  tivam ente, com outros documentos, o Ju iz  mandará au

tu a r  e fa z e r  as c itações pessoaes, ou por e d ita e s  com o 

prazo de dez d ia s , si o citando não fo r  encontrado no fo 

ro da acçao, para ver-se  processar e ju lg a r , sob pena de 

r e v e l ia .
/ /

2 °  — Comparecendo o reo , sera q u a lif icad o , nomeando-
* A*

lhe o Ju iz  um curador a l id e ,  s i  fo r  menor ou in te rd ic to ,
/ / 

mandara le r - lh e  a queixa ou denuncia, recebera a d efesa ,

in q u ir ira  as testemunhas de accusação e defesa , que te -
A

nharn sido o ffe re c id a s , cujo numero sera de duas a t r e s  

para cada p a r te , re s id en te s  no d is t r ic to  da culpa e man

dará red u z ir  tudo a e s c r ip to .

3o — Si as testemunhas nao puderem ser in q u irid a s  em 

uma so au d iên c ia , se l-o -ao  nos d ias seg u in tes , comtanto 

que o prazo nao exceda de dez d ia s .
fé

4° — 0 comparecimento das testemunhas nao depende da
fé A

c ita ç ao . E sta  f a r - s e -a  somente quando requerida mas sem 

preju izo  do prazo de dez d ias que f a l i a  o paragrapho an 

t e r i o r .

50 — Terminadas as in q u iriç õ e s , terão  o au to r e o réo 

o prazo de t r e s  d ia s , cada um, para, por s i  ou seus advo

gados, examinarem os au tos em c a rto rio  e offerecerem  a l -  

legaçoes e s c r ip ta s ,  com ou sem documentos.
( fé

6° — Findo o prazo, que nao dependera de assignaçao 

ou lançamento em aud iênc ia , serão os au tos immediatamen-
a

te  canclusos ao J u iz , que p ro fe r ira  a sua sentença dentro



de cinco d ia s .

7° — Si v e r i f ic a r  o J u iz , an tes de p ro fe r ir  a sua sen

tença ou a p a rte  demonstrar que houve p re te rição  de forma

lidades essenc iaes no co rre r  do processo, o julgamento se 

rá convertido em d ilig e n c ia  para sanarem-se as nu llidades 

e x is te n te s .
M  /

8 ° — A appellaçao te ra  e f f e i to  suspensivo s i  a sen ten 

ça fo r  condemnatoria e será in te rp o s ta  no prazo de dois 

d ias depois de publicada em c a r to r io , cabendo a cada p a r

te  o prazo de t r e s  d ias para a rra z o a l-a . Os autos deve-
M  *

rao se r rem ettidos a su p erio r in s tan c ia  dentro de dez

d ia s , a contar da in terpôsiçao  do recu rso .
*

9o — Com o v is to  do r e la to r ,  posto a te  cinco d ias de-
/ »

pois de receber os au to s , sera designada a prim eira ses-

sao para julgam ento, na qual sera ouvido verbalmente o 

Procurador O eral. Nesta, ou na immediata, f a r - s e -a  a pu-
fé <V r v

b licaçao  da sentença em mao do se c re ta r io  ou do esc riv ão ,
*

com o que o accordam tr a n s i ta r a  em ju lgado.

10° — 0 processo e o julgamento competem, no D is tr ic to  

F ed era l, aos Ju iz e s  de D ire ito  das varas crim inaes e no 

T e rr i tó r io  do Acre aos Ju izes de D ire ito , em cuja circums- 

criçao  se commetter a in fra c ç a o .
*

11® — Nos Estados o processo sera o que a l e i  lo c a l e s 

t a tu i r  .

A rt.14 — Fica dispensada a prova da d is tr ib u iç ã o  do

impresso por mais de quinze pessoas, desde que se t r a te

de jornaes devidamente m atricu lados.

A rt.15  — 0 te o r  da sentença condemnatoria tra n s ita d a  
*

em julgado sera publicado t r e s  vezes seguida e gratuitam en-
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t e , a p a r t i r  do te rc e iro  d ia  da intim ação, pelo jo rn a l

condemnado, no mesmo logar e com os mesmos ca rac te res  da

publicação o ffen s iv a , sob pena de m ulta de 100^000  por
*

d ia  de demora a te  ao máximo de dez d ia s . Findo e s te  pra- 
~ *

zo o jo rn a l nao poderá se r  publicado sem a sentença e an

te s  de paga a m ulta.

A rt.16  — As multas e s tab e lec id as  nesta  l e i  caberão á 

União ou ao Estado e serão cobradas executivam ente, bas- 

tando para expedição do mandado o offerecim ento da p u b li

cação periódica em que se t iv e r  verificad o  a in fracção , 

ou certidão  negativa da m atricu la  e , no caso de condemna- 

ção ju d ic ia l ,  ce rtid ão  da sentença passada em julgado.
A mê

§ 1 — Ao mandado de penhora so poderão se r  oppostos 

embargos de pagamento ou p resc ripção .

§ 2  — Quando as m ultas ad m in is tra tiv as  ou impostas 

por sentença pertencerem a União, serão esc rip tu rad as co

mo d iv idas do Thesouro e cobradas no Juizo F ederal.

§ 3 — Pela indemnização c iv i l  devida ao o ffend ido ,f i 

cam também responsáveis s o lid a r ia  e conjunetam ente, alem 

dos e d ito re s  e dos p ro p rie tá r io s  do jo rn a l e do e s ta b e le 

cimento graphico , os au to res das publicações incrim inadas.
*

§ 4 — 0 d ir e i to  a im portância das multas ou penas pe-
*

cu n ia rias  te r a :  — I o - p r iv ile g io  esp ec ia l sobre a pro

priedade do jo rn a l e sobre o m a te ria l do estabelecim ento 

onde e s ta  houver sido im pressa; 2 o - hypotheca le g a l so

bre o immovel onde a impressão t iv e r  sido f e i t a ,  s i  p e r

te n c e r  ao e d i to r  ou aos donos do jo rn a l e do e s ta b e le c i 

mento graphico.

A rt.17  — Prescrevera a acçao publica ou privada que



nao fo r  in ic iad a  dentro de um armo, a con tar da d ivu lga

ção do im presso, e em quatro annos a que, in ic ia d a , nao 

fo r seguida e concluida por demora do au to r, assim como 

a sentença de condemnaçao nao executada.

A rt.18 — A demora em poder do Ju iz  ou do M in istério  

Publico nao sera levada em conta para a p rescripçao .

A rt.19 — 0 p ro p rie tá r io  do jo rn a l sera obrigado a re -  

m etter um exemplar do mesmo ao Promotor da re sp e c tiv a  c i r -  

cumscripçao.

A rt.20 — 0 d isposto  nesta  l e i  em re lação  a jo rn a l ap- 

p lica -se  a qualquer meio de publicação graphica indicada 

no a r t°  316 do Codigo Penal.

A rt.21 — Ficam revogadas as d isposições em c o n tra r io .


